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estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos na Lei 123/2006 e Lei
147/2014 e suas alterações.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a
microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o
prazo de 05(cinco] dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da administração, para
regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal e/ou trabalhista.
7.7.4. Se o licitante desatender ás exigências habilitatorias, a Pregoeira examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo ã verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 [oito] dias úteis para
a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas
neste artigo.
7.7.6. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os
itens/lotes.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem
de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos
trabalhos.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos/equipamentos, será feita pela
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
apos o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria juridica indicada pelo[s) orgão[s) solicitantes da presente licitação, para fins de
análise e parecer juridico sobre o processo licitatório;
b] Depois ao[s] orgão[s] solicitantes da presente licitação para homologação e consequente
formalização de contrato.
7.8.2. A proposta de preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de
forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços
de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis, no caso de julgamento de MENOR PREÇO
POR LOTE É- obrigatorio que a proposta adequada também apresente redução proporcional em
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todos os itens constantes do lote, e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito] horas.
7.9. susPENsÃo DA sessão
7.9.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.9.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação
e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência
a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.10. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO
POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7 .10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitante(s] vencedor(es] do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no
prazo de 03 [três] dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razoes em prazo sucessivo também de 03 [três] dias úteis [que começará a correr do
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao[s) Secretário(s] Municipal[is], por intermédio da Pregoeira, o
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 [cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

- fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo[s) Secretário(s]
Municipal[is). O mesmo deverá ser protocolizado na sede do setor de pregêes do Município,
situada na Rua 11 de Maio, 739, Centro, Barroquinha-CE ou encaminhado por meio eletronico,
através do e-mail: fiQQg@.barroquin dentro do prazo editalício;
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatúrios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do
art. 109 da Lei N*-9. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata
cabendo P `¬ ' ' '“ ' - ~ - .. . Ia regoena avallar a existencia dos pressupostos recursa1s,qualfs.Hsejam, sucumbencla,
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.
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8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria
Municipal da Educação homologará e procederá a adjudicação da[s] proposta[s] vencedora [s];
8.1.0. A intimação dos atos decisórios da Administração -- Pregoeira ou Secretária Municipal
da Educação- em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no
DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Barroquinha/CE,
conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala da Pregoeira do Município de Barroquinha/CE, caso não seja contrário às
particularidades do PREGÃO PRESENCIAL NE 08.004[2018 - PP.

s. Drirs) DO'rAçÃo(Or:s) oRçAMi'-:N'rARiA(s)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria da
Educação, na(s] seguinte(s] rubrica[s) orçanientária(s):
0801.12.361.0022.2.051 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação - Elemento
de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.
f)801.12.3ó5.0029.2.028 - Manutenção e Funcionamento de Creches - Elemento de Despesa:
1i.3.90.30.00 - Material de Consumo / 4.4.90.52.0U -› Equipamentos e Material Permanente.

io. co i~isui:rAs, RESPOSTAS, ADITAMENTO, Dii.isÊi›1ciAs, REVUGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
1Ú.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrênica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;
â3;2.ä¿HÍlIi:1i::r¿ÊcacTrpl prrešiía e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

doinicílio número di? íiioaittiãiêjiíih cäntejldo Ê. noinel preínüme' estado Cívil* pmfissãof› e identifica-çao, devidamente datada, assinada e
protocolizada na sede do setor de pregões do Município situada na Rua 11 d .
Centro, Barroquinha - CE ou encaminhado por meio elet ^ - e maio, 739.

r.. on : .li¢_l.t¿1 _ ' - ._ "mi .Htraves do e-mail:¡Les! D.8II9Q1JLt1hfi@0UIl0_0k-ÇDH1. dentro do prazo editalicio; _
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10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos:
10.2.-4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados
através de publicação do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato
resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas
iristruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas de preços.
10.6, DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a
resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Barroquinha/CE poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade,
ein qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de
CONTRATO, celebrado entre o Município de Barroquinha/CE, através da[s] Secretariafsj
Gestora(s], representada(s) pelo[s] Secretário[s) Ordenador[es] de Despesa, e o[s) licitante[s]
vencedor[es], que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.'2 10.520/02, deste edital e
demais nornias pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha[CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra
este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão
Sirriplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo podrerá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha/CE.
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112.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o
coiitrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,
siijeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas
neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos
exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã Administração Municipal convocar
os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos
dos autos do processo.
11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ng
flôóó/93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/equipamentos licitados/contratados serão
eiitregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/equipamentos pretendidos e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada
via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos/equipamentos no local, dentro do prazo e
liorários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos/equipamentos
entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/equipamentos licitados deverão ser
entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra
pela administração, no local definido pela contratante.
12.2.1. Para os produtos/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota
fiscal ein nome do Municipio de Barroquinha/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junta a contratante.
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12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/equipamentos fornecidos ás
iiornias e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e
quatro] horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
1.2.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha/CE.
12.3. Os produtos/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente
as condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o fornecedor
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam ímputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c] liidicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
d] A entrega dos produtos/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo[a] Sr[a]. Rita de Cássia
Ferreira de Souza especialmente designado[a], pela Secretaria Municipal da Educação, de
acordo com O estabelecido no art. 67 da Lei NE. 8.666/93, doravante denominado[a] GERENTE
DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da[s) contratantefsj.

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos
produtos/equipamentos solicitados, segundo as ordens de comprasfiutorizações de
fornc-cii¬nento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
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devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais
e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de
12 [doze] meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FiNANcEiRoz Na hipótese de saint-z-vii-em rates
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d"
da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇOES _ S z -¬
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinha/CE pelo
prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
I. Multa de 20% [vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar ein celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
il] Fraiidar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
II. Multa nioratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% [quinze por cento)
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de retardamento na
execução da entrega dos bens;
Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, rl\a,_hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; .._ _
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo
das demais sanções previstas na Lei Ni-*_ 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NE.
10.520/02, as seguintes penas:
a] Advertência;
b] Multa de 1% [um por cento) até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e O contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
coniiinicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS C
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a siêqsão e pelo[s)
órgão[s] solicitantes da licitação, em outro caso. `i__
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15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do[s] órgão[s]
solicitante[s].
15.6.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
e iiiclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município de Barroquinha/CE, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h
[vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de
grande circulação.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira
do Municipio de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio, 739, Centro,
Barroquinha, Ceará, CEP: 62.410-000, de segunda as quintas-feiras, das 08h00min às
12h00min e de 14h00mim ás 17h00mim, e nas sextas-feiras, das 7h00min às 13h00min ou
pelo sítio eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará [TCE/CE]
http_s;L¿5¿vww.tce.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no
termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha/CE, 31 de Agosto de 2018.

Ú A.
ij já rf. _ _ ' __

ROSICLÉIA DA SILVA MAGALÊÃES
Pregoeira Oficial do Municipio de Barroquinha/CE
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PREGÃO PRESENCIAL N2'08.004/2018 -' PP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBIETO

Osisroz AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E BRINQUEDOS, DE ACORDO
cor-I OS PLANOS DE AÇÕES ARTICULADAS _ PAR NP 0509, Ns 201302993 E Ns
201305302, PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO A MICROEMPRESA -
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, REGIDO PELA LEI NP 10.520, DE 17 DE jULl-IO
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI NF' 8.666 DE 21/06793 ALTERADA PELA LEI NP
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar 147/14, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de
inicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 [oitenta mil reais); [Redação dada pela Lei Complementar ni' 147, de 7 de agosto de
2014)
1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar N9. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação
exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, ã época
do credenciamento, a apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela junta Comercial da Sede da Licitante
e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte devidamente arquivada na junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do
Art. 39 da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa né* 10, de 05/12/2013 do
Departainento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente termo de referencia é oriundo das solicitações de despesas N° 20180817001,
20180817002 e 20180817003 [Secretaria Municipal da Educação).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. P
2.3. |uSTiPicATIvA PARA Divisão DE LOTES

N
I.
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2.3.1. Quanto ã divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos
Inesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado
para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária ã disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado O critério de julgamento por item geraria um
número muito grande de vencedores para O atendimento de um mesmo objeto, O que
dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta
Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública
e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de
negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela [Lote] do objeto licitado,
dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na
economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

LOTE I: EXCLUSIVO PARA ME E EPP
r

i

I-

__ ___ __.¡I.-.

I'
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ESPECIFICAÇÃO I
TEM , _ UND. QTDE. VR. VRTOTAL

« . UNITÁRIO
APARELHO DE AR CONDICIONADO I -

01 12.000 BTUS - modelos split highi UND 2 R$ 846,00 R$1.692,00
wall.

j___

-|._.._n.í¡.í.|í_

APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS - modelos split high
wall.

021

¬__zo_
-- - i-IAPARELHO DE AR CONDICIONADO

30.000 BTUS - modelos split high
wall.

E UND 1 ° R$ 2.160,00 R$2.160,0003

_ _ ---___ _l_ _

VALOR TOTA

__*-._._._;,

I I I

1.

joi A

LOTE II: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

UND 8 R$ 1.706,39 R$ 13.651,12

I l

I.__ç Q Ç Rs 17.503,12

in. `- i _ vAI.OR DE REFERENCIA
TEM ESPECIFICACAO ' UND. QTDE. int O

__ _ ,Q ç UNITÁRIO VR. TOTAL
vENTILADOR DE PAREDE - maiieiú “ ' L G

" 1 - 50-55 cm de diametro. UND 99 R5; 10399 R$ 1Ú~295›Ú1

l vENTILADOR DE TETO) - vr E 1 Cl to :02 _ I,_ _, .(m6‹I.‹zI6pr6Infân‹zIa). UND 8 R$220,00 R$1.260,00

II.
'-1'

 M
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5 vALORTOTAL_ E DE E E lR$12.055,01j

LOTE III: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ë ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.

¡__.-_..__.-..-1..-¡--.- _.-_____ _ __ _ _ _ __ ___* -- -- -

VALOR DE REFERENCIA I
QTDE. vR_ 1 T

_ UNITÁRIO VR. TOTAL _
IÇ BEBEDOURO ELÉTRICO

I 01 ECONIUGADO POT. 125-145 - EBI
[nIo_d_e_l_o proinfãncia]

UND 2 íRs1_1s9.00 R$2.270,00

FREEziERi42i0L HORIZONTAL - Fzí
02 Ê [modelo proinfãncia] 1

UND 1 R$1.649,00 à R$ 1.649,00 '
1--I---r . _ p

'GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO
03 FROSTFREE 410L - RF1 [modelo'

proinfãncia] f
UND 2 RS 2.132,00 Rs 4.264,00

l
I

_.._.¡.1¡-I-_.-_ .. _ . . . I

l GELADEIRA FROSTFREE - 1
I 04 . CAPACIDADE 250L - RF2 [modelo

. proinfãncia] __ _
UND

_ __ __ I ___m___ ___ __

1 RS 1.399,00 Í Rs 1.399,00

_ JPURIFICADOR DE ÁGUA
05 REFRIGERAD0 - PR (madeiúí UND 3 _ R$429,00 Rs 1.207,00 I

Pffliflfãflflifil _ _
" 'S E VALOR TOTAL _ Rs 1o.s77,00

LOTE IV: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

"'1'.É E'1'.l NI _ ESPECIFICAÇÃO UND.
vALO_R DE REFERENCIA _

_ QTDE. ; vR.
_ UNITARIO 5____._ ___ _ _ , _ _ __

VR. TOTAL
_ __ -_._____ __._--_.- _ _ _ _ _ ___. _ T

BATEDEIRA - CINCO VELOCIDADES A
_ 01 _-j - BT [modelo proinfãncia] l

UND
. _ _ _ _I _

2 R$162,63 R$325,26
_ _ __ _

CAFETEIRA ELETRICA - CF [modelo
UND 1 R$ 103,23

___ ___, _ _______________r

R$ 103,23 '02 Ç _ __ ___ ; proinfancia] Í
_ 03 '_ CENTRIFUGA DE FRUTAS - soow -
,_ __ __ __ - CT [modelo proinfãncia] __ _UND 1 R$ 274,70

______ __ ___ _____.. .-¬-i----

R$ 274,70

1 ESPRENIEDOR DE FRUTAS SEMI-
! 04 INDUSTRIAL - EP [modelo

= proinfãncia]
UND 1 * R$ 190,37 R$ 190,37 I'

O5 IFERROEELETRICO EA SECO - FR
_____ __ _ [inodelo proinfãncia] UND 2 R$ 50,97 R$ 101.94

Oh 02
_ __.___vELOcIpADES - LQ2_ (m6‹zI6i6 UND 3 Ríiš 82,57 R$ 247,71

_ j_\_

“IA

.f('*¬.____ I
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n. rf- ..-- . __' ---- - _ _ ' _ `

prOinfânci_a_1___ , __ _ _ _ _
. O7 _ LIQUIDIPICADOR_IN_DU5TRIAL - BL › UND 1 R$ 668_67 R$ 668_67

. - LQ1 (modelo prúlnfancla] _ A
_ * 08 _Ml0R(30EDAS 2'7L - MI (mudelol UND 2 R$ 329_4O R$ 65830 _

_ É _pr01nfaII_Ç1a_]_ _ _ _ _ _ ___ _ f
¿ MULTIPROCESSADDR - 1 I ' _

O9 VELOCIDADE - MT [modelo UND 1 _ R$ 382.33 R$ 382,33 A
_ proinfãncia] _ __ _ _ I

_ _ VALOR TOTAL _ ¿ R5 2.953,01

_- LOTE V: EXCLUSIVO PARA ME E EPP _ _ _
' ¡ VALOR DE REFERENCIA

ITEM - ESPECIFICAÇÃO UND. * QTDE. VR.
UNITÁRIO ¿ VR'mTAL

L .--_ _.-.--_ -.-_ . - ----- _- _ z _.
I APARELHO DE SOM z i

01 MICROSYSTEM - Ms (múdelú UND 4 E R$340,50 . R$1.394,40
proinfãncia] E L

02 Í DW ,PLPYER ` WD Ímüdelü . UND 2 . R3 215,33 E R3 430,55 .', prolnfancla] - ,
T' " ` ` ` Ú- ' ` I _ “__m_ _' __¬I'¡ IÍ 1 _

WPÊ “FD DE 32 W [m°dE “I UND 2 O R$1.530,75 R3 3.051,50 .
pr0InfancIa) __ __ - _ , _ _ __ _ _ _ __ _'

` _ VALORTOTAÍI. PP E _ _ R5 4.005,55 ¿
CJ LIIJ

|_-_-u-

LOTE VI: EXCLUSIVÚ PARA ME E EPP ‹
* `"'* PP E VALOR DEREPERENEIA

q I 1ITEM EsPEcII=IcAçAO UND. QTDE. VR. A. .TIJNITARI0 A VR OTAÊ'
-_ __- ____ - _ .J -¡ I=00A0 04 BOCAS DE Uso ;

01 *DOMÉSTICO - FG2 (modelo UND 1 R$305,67 R$305,67
proinfãncia] _ I_

E 02 FOGAOINDUSTIÍWÍLÍOÚ BOCAS UND» 1 R$1.452,33 R$1.452,33 E
_FG1[m0de|OprOIrIfancIa] _ _ _ _

__ _._ __ _ ._

I ,MAQUINA DE LAVAR ROUPA I
, 03 :CAPACIDADE DE E E0 - MQ UND z 1 R$932,00 R$932,00
, (modelo proinfãncia] 1 1
' 04 MAQUINA SECADORA-10 R0-sc E E E E 1 P A
Í _ _ (modelo proinfãncia] UND 1 R$ 1.322,33 R$ 1.322,33 .

._ ___ . _ _ I _

_ E __ _ _ UALORTOTAL 0 0” ___ |_z¡$4_042_33 `

W
'\


